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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO N° 141/2026 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da 

Paraíba, usando de suas atribuições contidas na Lei Orgânica do 

Município de Mãe D’água. 

             Considerando a necessidade de se disciplinar o funcionamento 

dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal diante das 

festividades juninas, 

  

              RESOLVE: 

  

              Art. 1º - DECRETAR PONTO FACULTATIVO o expediente 

do dia 24 de junho de 2026, em todos os órgãos e entidades componentes 

da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EXCETO nos 

órgãos e entidades de serviços essenciais e indispensáveis tais como: 

limpeza e vigilância pública; bem como os que funcionem em regime 

de plantões como postos de saúde e outros. 

  

            Art. 2º - Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água, Estado da Paraíba, em 

22 de junho de 2026. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

A CEAIA, torna público nos termos da lei, para NOTIFICAR V. S.ª 

AC DE 

ARRUDA COMÉRCIO ME, CNPJ Nº 62.137.946/0001-51, com sede 

na Rua Vigário 

Joaquim Pinto, 597, Sala A, Centro, Limoeiro/PE, na pessoa de seu 

representante legal, 

da decisão exarada nos autos, em comprovada a ocorrência de infração 

a dispositivos 

contratuais e a responsabilidade do Contratado perante as faltas 

apuradas no Processo 

Administrativo de Apuração de Infrações Administrativas nº 

0010/2026, oriundo do 

Pregão Eletrônico nº 057/2025, que decidiu pela aplicação das 

seguintes sanções: 

A) Rescisão Unilateral do Contrato, previsto na cláusula Décima 

Segunda do 

Contrato e art. Art. 137, inciso I da Lei 14.133/21; 

B) Impedimento de licitar com o Município de Mãe d’Água pelo 

período de 24 

(vinte e quatro) meses, previsto na Cláusula Décima Terceira, subitem 

II, inciso 

III do contrato e Art. 156, inciso III, da Lei 14.133/21; 

Nesta oportunidade, fica a empresa supracitada NOTIFICADA, através 

do seu 

representante legal, para que, caso deseje, apresente Recurso 

Administrativo quanto a 

DECISÃO acima, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento desta. O 

recurso poderá ser apresentado em original na Sala da CEAIA, 

localizada na Rua Luiz 

Furtado Figueiredo, 71, Centro, Mãe d’Água/PB, em todos os dias 

úteis, de segunda a 

sexta-feira, das 08h às 12h, ou pelo e-mail 

apuracaodeinfracoes@maedagua.pb.gov.br. 

Mãe d’Água/PB, 22 de junho de 2026. 

MARIA DA GUIA DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA CEAIA 
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CONTRATO N° 01.170/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: ALMEIDA E VASCONCELOS SERVIÇOS 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ sob nº 

37.344.228/0001-09. 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 90 (noventa) 

dias, iniciando-se em 05 de junho de 2026 e encerrando-se dia 03 de 

setembro de 2026, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato. 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula Quinta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 03 de junho 2026. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.010/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: SUPERMERCADO FOGUETE LTDA, CNPJ sob 

nº 09.323.745/0001-66  

OBJETO: 1.1 Constitui objeto do presente aditivo a alteração das 

Cláusulas Primeira e Segunda, com acréscimo do valor de R$ 1.833,00 

(um mil, oitocentos e trinta e três reais) ao montante original do contrato, 

que era de R$ 128.480,20 (Cento e vinte e oito mil, quatrocentos e 

oitenta reais e vinte centavos) representando um aumento de 25% (vinte 

e cinco por cento) aproximadamente no quantitativo dos itens 01 e 15. 

Em razão desse acréscimo, o valor global do contrato passa a ser R$ 

130.313,20 (cento e trinta mil, trezentos e treze reais e vinte centavos), 

conforme tabela abaixo: 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 124, inciso I, alínea 

b, e art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e previsão na cláusula nona 

do contrato. 

DATA ASSINATURA: 19 de junho 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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